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DO PROCURADOR JURÍDICO 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 52/2019 

Tipo: Projeto de Decreto Legislativo 

Ementa: Institui o Diploma Comemorativo aos alunos participantes do Projeto 

Conhecendo o Meio Ambiente no ano de 2019, e dá outras providências. 

 

   Atendendo ao encaminhamento do Departamento de Administração 

para emissão de parecer conclusivo quanto a legalidade da aquisição de diplomas, 

seguem as respectivas considerações. 

 

   Conforme salientado pelo Departamento de Administração, para o ano 

de 2019 foi realizada uma compra por dispensa de licitação em decorrência da sessão 

do Dia Internacional da Mulher, no importe de R$ 1.586,00. Acrescenta, ainda, que 

está em curso um procedimento licitatório modalidade pregão presencial para registro 

de preços das demais placas a serem utilizadas em 2019, de acordo com a solicitação 

do Diretor do Departamento Legislativo. 

 

   Sob esse contexto, o Departamento de Administração alerta que a 

aquisição prevista no o Projeto de Decreto Legislativo nº 52/2019 acarretaria a 

superação do limite anual da dispensa de licitação, determinado pela Lei nº 

8.666/1993. 

 

   Sendo essa a situação apresentada, entendo ser prudente que o 

limite da dispensa de licitação estabelecido pelo artigo 24, II, da Lei nº 8.666/1993 

seja respeitado no atual exercício, sob pena de caracterização de eventual 

fracionamento de despesa, bem como ausência de planejamento. 

 

   O presente raciocínio decorre da constatação de que ao se realizar a 

primeira aquisição do exercício por dispensa de licitação, o órgão público já trilhou no 

sentido de que toda a demanda deste exercício seria limitada ao valor previsto pela Lei 

nº 8.666/1993, atualmente equivalente a R$ 17.600,00. 
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   Assim, ciente do rigorismo e das consequências que a interpretação do 

fracionamento de despesa pode causar, opino para que a despesa global anual do 

item em questão seja limitado ao valor limite para a dispensa de licitação. 

 

   Ante o exposto, sob a ótica jurídico-administrativa, entendo que o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 52/2019 não poderia ter plena eficácia no exercício 

de 2019, tendo em vista o limite anual para a respectiva despesa. 

 

   Retorne-se ao Departamento de Administração. 

   Jaboticabal, 01 de abril de 2019. 

 

 

Leonardo Latorre Matsushita 
Procurador Jurídico 

OAB/SP 228.671 
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